EMENDA Nº 1    , ao     Projeto de lei   Nº 198, DE 2005 

( SL nº  70, de 2005)

ACRESCENTA §2º E §3º AO ARTIGO 1º, DO PROJETO DE LEI Nº 198, DE 2005, RENUMERANDO-SE OS DEMAIS, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

“Artigo 1º-........

§1º-...................

§2º-Os efeitos desta lei estendem-se à todos os casos sob judice, junto ao Poder Judiciário do Estado de São Paulo ou mesmo em grau de recurso junto aos Tribunais Superiores.

§3º-Comprovada a desistência da ação judicial, por parte do interessado, e comunicada tal desistência junto aos órgãos competentes da Administração Pública, imediatamente esta processará todos os trâmites necessários para que o funcionário goze seus benefícios.”

JUSTIFICATIVA

Ainda que, no geral, a Lei retroaja, pelos princípios de Direito, em benefício dos interessados, a nossa Emenda procura tutelar os casos que já se encontram junto ao Poder Judiciário, indicando, claramente, que esses casos serão automaticamente disciplinados pela nova norma.

Temos certeza, com isso, que estaremos resolvendo as dúvidas de milhares de servidores, suavizando suas incertezas, e tornando a vida dos mesmos mais digna.

.

Sala das Sessões, em  27-4-2005

                                                 a) Valdomiro Lopes


